
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE CAMPO MAGRO
CAMPO MAGRO . PARANÁ
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A Câmara Munir:inat .te Campo Magro, aprovou e eu LOUVANF
MENEGUSSO, PreÍeito do Município de campo Magro, sanciono 

" 
proÃrbo 

"seguinte Lei:

AÍP 1 o - Fica o poder Executivo autor2ado a abrir no orçamento_
pjograma do Município de campo Magro, para o exercício de 2002, crédito Àdicional
Especial no valor de R$ 140.000,00 (cenio e quarenta mil reais), para a incluiáo do
seguinte progÍama:

LEt No 202 /2002

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO
AD|CTONAL NO ORçAMENTO DO MUNlcíprc DE
CAMPO MAGRO PARA O EXERCíC|o DE 2002.

SO
AL

OEPARTAMENTO DESENVOLVTMENTO URBANO
DIVISÃO DE OBRAS
15.452.0058.í.019 - Atualização da Base cartográÍica e cadastramento sócio-
Econõmico

Arto 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Campo Magro, 22 de maio de 2OO2
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